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ATA DA 226ª REUNIÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 1 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG, EM 17 DE 2 

DEZEMBRO DE 2019. Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 3 

dezoito, às 14h19min, sob a presidência do Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira, 4 

reuniram-se na Sala O-307 e por vídeo conferência para os campi de Poços de Caldas e 5 

Varginha, os seguintes conselheiros: Representantes da Escola de Enfermagem: Eliza 6 

Maria Rezende Dázio, Sueli Leiko Takamatsu Goyatá; Representantes da Faculdade de 7 

Ciências Farmacêuticas: Cássia Carneiro Avelino; Representantes da Faculdade de 8 

Medicina: Evelise Aline Soares, Roberto Conde Santos, Maria Angelica Maia Gaiotto; 9 

Representantes da Faculdade de Nutrição: Tábatta Renata Pereira de Brito, Gislene 10 

Regina Fernandes; Representantes da Faculdade de Odontologia: Naiana Viana Viola 11 

Nícoli; Representantes do Instituto de Ciências Biomédicas: Silvia Graciela Ruginsk 12 

Leitão, Luiz Cosme Cotta Malaquias, Manuella Carvalho da Costa; Representantes do 13 

Instituto de Ciências da Motricidade: Aline Roberta Danaga; Representantes do 14 

Instituto de Ciência e Tecnologia: Osvaldo Adilson de Carvalho Júnior, Marlus 15 

Pinheiro Rolemberg, Flávio Aparecido Gonçalves, Marlus Pinheiro Rolemberg; 16 

Representantes do Instituto de Ciências da Natureza: Sandra de Castro de Azevedo; 17 

Representantes do Instituto de Ciências Exatas: Andréa Cardoso, Luiz Eduardo da 18 

Silva, Ihosvany Camps Rodriguez; Representantes do Instituto de Ciências Humanas 19 

e Letras: Elias Ribeiro da Silva, Cláudio Umpierre Carlan, Marcela de Andrade Rufato, 20 

Raphael Nunes Nicoletti Sebrian; Representantes do Instituto de Ciências Sociais 21 

Aplicadas: Bruno Eduardo Freitas Honorato, Manoel Vítor de Souza Veloso, Letícia 22 

Lima Milani Rodrigues, Leandro Rivelli Teixeira Nogueira,  Adriano Antônio Nuintin; 23 

Representantes do Instituto de Química: Claudia Torres, Eduardo Tonon de Almeida; 24 

Representantes dos Técnicos-Administrativos em Educação: Daniela de Cássia 25 

Pereira (TAE), Daniel Barbosa Bruno (TAE), Guilherme Junio Neri Dal’Ava (TAE), 26 

Rafael Luiz Santos Pereira (TAE), Danilo de Abreu e Silva (TAE), Marco Aurélio 27 

Sanches (TAE), Robson Vitor Freitas Reis (TAE); Representantes dos Discentes: 28 

Fernando Vitor Vieira (acad. Pós-Graduação). Os conselheiros Eduardo Costa de 29 

Figueiredo, Larissa Helena Lobo Torres Pacheco, Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Marcos 30 

José Marques, Adriano Prado Simão, Marina Wolowski Torres, Rosângela Rodrigues 31 
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Borges e Cássio Mateus Firmiano (acad.) justificaram suas ausências à reunião. Havendo 32 

número legal, o Presidente em Exercício, Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira, dá 33 

início à 226ª Sessão Ordinária do Conselho Universitário. Passando ao Expediente o 34 

Presidente do Conselho inicia a apreciação do item a) da pauta referente a Ata de nº 223°. 35 

Não havendo quem queira discutir, a ata é colocada em votação, sendo aprovada pelo 36 

pleno com o registro de 04 abstenções. Antes de passar a ordem do dia, o Prof. 37 

Alessandro Pereira solicita autorização para inserção de assunto na pauta, proposto pelo 38 

Prof. Ihosvany Camps referente à deliberação do Consuni sobre o encaminhamento a ser 39 

dado ao parecer elaborado pelo Grupo de Trabalho da matriz de avaliação das unidades 40 

acadêmicas. Segundo a presidência, o conselho, em reunião anterior, deliberou pelo 41 

encaminhamento, por parte do GT, do parecer elaborado às unidades acadêmicas para 42 

manifestação. Aprovada a inserção do assunto na pauta. Após a votação o conselheiro 43 

Marco Aurélio Sanches, por uma questão de ordem, solicita a palavra e externa 44 

preocupação referente à destinação de prédio pertencente ao Diretório Central dos 45 

Estudantes - DCE, localizado à Rua Nicolau Coutinho n° 25. Segundo o conselheiro 46 

existem rumores de uma possível doação do referido prédio para a Prefeitura Municipal 47 

de Alfenas, e questiona a presidência da mesa se a UNIFAL-MG tem conhecimento 48 

dessas tratativas. Ainda nesse sentido, encaminha que o Consuni emita uma nota em favor 49 

da destinação do prédio do DCE para a UNIFAL-MG. O Prof. Alessandro Pereira 50 

informa que oficialmente a Reitoria não tem conhecimento de doação do prédio do DCE 51 

para a Prefeitura Municipal de Alfenas. Não havendo quem queira discutir o assunto, o 52 

Prof. Alessandro Pereira coloca em votação o encaminhamento do Conselheiro Marco 53 

Aurélio Sanches, de encaminhar ao DCE uma manifestação quanto à destinação de prédio 54 

pertencente ao Diretório Central dos Estudantes - DCE, localizado à Rua Nicolau 55 

Coutinho n° 25, se colocando à disposição da representação discente do DCE, para 56 

discutir soluções para os problemas de manutenção e conservação do referido imóvel. 57 

Aprovado pelo pleno. Após isso passa à Ordem do Dia, conforme consta a seguir: c) 58 

Processo nº 23087.015900/2018-81 – Solicitação de abertura de Concurso Público 59 

para atuar nas disciplinas e Bases integradas: “Clínica Geral e Saúde do Adulto, 60 

Laboratório de Habilidades, Semiologia Médica, Diagnóstico Médico, Urgência e 61 

Emergência. Bases Integradas da Medicina”: O Prof. Alessandro Pereira inicia o 62 

assunto de pauta fazendo uma rápida apresentação da tramitação do processo. Após isso a 63 
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Profa. Sandra de Azevedo solicita a palavra e questiona a falta da prova de projeto no 64 

certame. A Profa. Evelise Soares pede a palavra e responde que a prova de projeto não foi 65 

solicitada uma vez que o título exigido para o certame é de especialista e que, portanto, 66 

seguirá com as seguintes etapas: prova didática, a prova escrita e a de título. Não havendo 67 

mais quem queira discutir o Prof. Alessandro Pereira coloca em votação a so0licitação 68 

abertura de concurso público. Aprovado pelo pleno por ampla maioria. d) Processo nº 69 

23087.004741/2015-47 - Normas para afastamento docente e para concessão de vagas 70 

para Professor Substituto da Universidade Federal de Alfenas – Parecer referente 71 

ao pedido de vistas: O Prof. Alessandro Pereira, atendendo a uma solicitação do 72 

conselheiro Célio Wisniewski, consulta aos membros do Consuni a possibilidade de 73 

alterar para o último ponto da pauta o processo nº 23087.004741/2015-47. O 74 

encaminhamento foi acolhido pelos membros do conselho.  e) Processo nº 75 

23087.016450/2018-44 – Proposta de cronograma de reuniões do Consuni para 2019: 76 

O Prof. Alessandro Pereira inicia o assunto fazendo uma rápida apresentação da proposta 77 

de calendário do Consuni para o ano de 2019. Após ampla discussão o Calendário do 78 

Consuni para o ano de 2019 é aprovado pelo pleno. f)Proposição do Conselheiro 79 

Ihosvany Camps Rodrigues referente ao parecer do Grupo de Trabalho da matriz 80 

de avaliação das unidades acadêmicas: O Prof. Alessandro Pereira passa a palavra ao 81 

Prof. Ilhosvany Camps para apresentação de sua proposição. O Prof. Camps inicia sua 82 

fala afirmando que não pode participar da reunião do conselho a qual foi deliberado que o 83 

parecer retornasse ao GT referente à matriz de pontuação das unidades acadêmicas. Em 84 

seguida argumenta que os processos em tramitação junto ao Consuni obedecem a uma 85 

determinada lógica e, no momento em que a comissão relatora foi extinguida pelo 86 

conselho, este deve analisar o parecer elaborado pelo GT. Pondera ainda que a atribuição 87 

do GT era única e exclusivamente realizar uma análise de todo o processo referente a 88 

matriz de pontuação das unidades acadêmicas e apresentar o parecer deste trabalho ao 89 

pleno, o que foi efetivamente realizado. Ou seja, para o conselheiro não se deve 90 

encaminhar novamente o processo ao GT. O Prof. Camps sugere que o processo volte 91 

para a pauta do Consuni, em uma próxima reunião, se abara dez dias para destaque e, 92 

após esse período, seja deliberada a proposição do GT. A Profa. Sandra de Azevedo 93 

solicita a palavra e pondera que o processo seja encaminhado para as unidades 94 

acadêmicas e que, após as devidas manifestações, seja posteriormente analisado e 95 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG 
SECRETARIA GERAL 

                                                                                                             

deliberado pelo Consuni.  A Profa. Tábatta Renata Pereira de Brito solicita a palavra e 96 

pede esclarecimentos sobre o que foi efetivamente deliberado na última reunião do 97 

conselho sobre o assunto, uma vez que não estava presente na referida reunião. O Prof. 98 

Alessandro Pereira fornece maiores detalhes ao questionamento da professora, frisando 99 

que o assunto consta da ata de nº 223º, aprovado no item a) da reunião. Conforme decisão 100 

do conselho naquela reunião, o parecer do GT da matriz de pontuação das unidades 101 

acadêmicas deveria retornar ao GT para ser encaminhado às unidades acadêmicas para 102 

manifestação. Ainda segundo o Prof. Alessandro Pereira, o encaminhamento do Prof. 103 

Camps é que o parecer não retorne ao GT, uma vez que o grupo já realizou seu trabalho, 104 

devendo ser encaminhado para manifestação das unidades acadêmicas pela Secretaria 105 

Geral que, após um prazo de 90 dias, seria enviado ao Consuni para análise e deliberação. 106 

Não havendo mais quem queira discutir o encaminhamento do Prof. Camps é colocado 107 

em votação. Aprovado por maioria pelo pleno com registro de 06 abstenções. Conforme 108 

deliberado no item d) da pauta, o Conselho passa a analisar o seguinte assunto: Processo 109 

nº 23087.004741/2015-47 - Normas para afastamento docente e para concessão de 110 

vagas para Professor Substituto da Universidade Federal de Alfenas – Parecer 111 

referente ao pedido de vistas: O Prof. Alessandro Pereira inicia o assunto de pauta 112 

fazendo um rápido resgate da tramitação do processo. Afirma ainda que a análise do 113 

processo teve início na última reunião do Conselho, onde foi discutido até o artigo 8º, 114 

momento em que o Prof. Cláudio Carlan solicitou vistas ao processo. Assim, levando em 115 

consideração o Regimento Interno do Consuni, cabe ao conselheiro que solicitou pedido 116 

de vistas apresentar parecer com seus apontamentos ao pleno. Neste momento a palavra é 117 

passada ao Prof. Cláudio Carlan que pondera que a presença do Prof. Célio Wisniewski, 118 

conselheiro e presidente da CPPD, seria de fundamental importância, uma vez que o 119 

referido conselheiro estudou profundamente processo em questão. Neste sentido sugere a 120 

retirada de pauta, para análise em uma próxima reunião, ou aguardar a presença do Prof. 121 

Célio Wisniewski à reunião. Após ampla discussão, o Prof. Cláudio Carlan solicita a 122 

renovação do pedido de vistas por mais dez dias, com a justificativa de apresentar seu 123 

parecer com a presença do presidente da CPPD. Desta forma, tendo em vista o novo 124 

pedido de vistas, o processo é retirado da reunião. A reunião encerrou-se às 16h15min. 125 

Nada mais a registrar, eu, Thiago Bueno Pereira, Secretário Geral, lavrei a presente ata 126 

que assino juntamente com o Sr. Presidente em Exercíco: 127 
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Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira (Presidente em Exercício) 128 

TAE Thiago Bueno Pereira (Secretário Geral) 129 


